
SUPERIOR TRIB1J}TAL 1-iiL ITAR. 

ATA DA 40ª SESSP:O, EH 21. D~ JUNHO DE 1965. 

P~SID~J:ICLa\ DO EXt-10: SR. 1/.IINISTRO DR. HASHHiGTQN VAZ DE l·:ELLO. 

PROCURADOR-GE~L DA JUSTIÇA HI;LITAR, O EXJviO. SR •. DR. ERALDO GUEI
ROS LEITE. 

5ECRETJC8.Ll\., A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS, VICE-DIRETORA 
GERAL. 

, 
Comljareceram os E:arros. Srs. Ministros Almirante-de-Esqtladra Jose 
Esij~ndola2 Almira~to-de-Esqtk~dra Diogó Borges Fortes, General-de
Exerci to .V'loriano de Lim Brayner Dr •. João HOI~eiro Neto, Dr. Or
lando Houtinho Ribeiro ~ Costa deneral-de-E::::ercito Olympio Hou
rão ·Filho, General-de-:l::;::ei'ci to Pery Constant · Beviluqua, Tenente -· 
BriGadéiro Armando Perdigão 1 e os E:::nos. Srs. 1'-iinistros convoca - · 
dos Dr; ~valdemar TÔrres da Gosta e Nujor-Brigac1eiro Antonio Alves 
Cabral. 

Acham-se licenciados, os Exmos. Srs. Einistj:•os Dr; Octávio 1·~urgel 
de Rezende e Tenente-Brig~deiro Vasco Alves Secco. 

' , As treze horas, havendo nt~ero leg~l, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* * * 

Foram, a seguir, relatados e julgados os sec;t,_intes processos: 

I 

NQ 34.662 -

APELA COES 
'> ----------------------------------

Guann.õara~ · Rel. O Exmo~ Sr. Hinistró Gen. Ex. Nourão 
Filho~ Rév. o,Exmo~ Sr. 11inistro Dr. Ribeiro da Costa 
~pélanté: Jose de Ribamar Moreira de Souza, 1º Sgt.nº 
41.~.0169 ,~ondenado a 15 meses e 1 .dia de· prisão, :in
curso no árt. 163, combin4dó com os arts. 61, inc. I 
e 64t inc. I 1 'tudo do C.P~M. Apelada: A sentença do 
CPJ cta zª Aud. de Marinhá. - Confirmaram a senten
ça apelada, unânime mente. 

- Pernambuco• Rel. O'Exmó. Sr. Hinistro Dr.-'Ribeiro da 
Costa •. Rev. O· EXIJ;o. Sr. Ministro Gen. Ex. ~1ourã6 Fi
lho. Apelante: Sergio Lino da Silva, civil, éondemdo/ 
a 5 anos e 1 mês de reclusão, incurso no art~ 198, §§ 
1º e· 4n,V,combinadó com os arts. 57 e 61, inc. r, tudo 
do C~P~M. APelada: A. sentença do CPJ da Auditorla da 
7ª R.M. - Julgaram éxtinta a punibilidade, pela 
prescrição, unâP~memente. 

CORREIÇÃO PARCIAL ----------------------------------------
NQ 824 - Guanabara. Rel. O Exrno. Sr. Ministro Gen. Ex. 1-'Iourão 



--
(Con-e. da ata dÊ. ÚOQ. Sess., em 21/:VJ/965) 

Filho- - O Dr. Promotor dQ 1~ Auditoria de Marinha r~ 
quer Cor:l'eição ·parcic..l no processo de deserção a que 
responde o F.N: Francisco Pereira Vnlões. - . Defe 
riram a Correição Paréial, para cassar a decisão re -

• .ri- "' • t corr~ua, unan1.nemen e .• · 

APELAÇOZS 
------------------------~ .. ----------

NQ 34.459 - Pai"am. 'Rel. O Ex:no~ Sr. 11inistro'Dr. Romeiro c:~{~-~ 
~)· Rev~ ·O E::::TJo, Sr. Hinistl"'O Alm~ Esq. Borges Fortes 
Apelante~ Jan Niem,renllOff, 2º Sgt.? Milton Barcellos~ 
3º Sgt. Ulisses Cese.r Bueno e Apr~Gio Hon~rio da Si 
va, ex-dabos, tocl.os do Exército, condénádós a 2 anos 
de prisão t inct:.r s os no art. 232, do C.P. H. Apelada: A. 
sentença do CP.T àa Auditoria da 5ª R~H. - Prelim.;h 
narmente, julea~am nula a decisão·que indultóu os ap~ 
lahtes, contra os votos dos Exmos. Srs. J:.iins. ·nr. Ro-
1Df1,iro Ne-Go e Gen. E:;~. H01."1_l'ão Filho 1 que consideravam/ 
valido · .. "'. o indulto~ consequentemem:;e não homologaram! 
o pedido de desistencia dos apelantes, 'e, conhecendo/ 
da apelação, co;,~irmaram a sentença apelaqa, ·que · co.n 
denou ps aéus,..,dos, contra os votos dos Exmos. Srs. MJ. 
nistros Dr. Romeiro Netot que os absolvia, e Gen. Ex. 
NOL~rüo Filho; que apaólv~u, por incompetência.da Jus
tiça lviilitar. 

Nº 34.605 - Guanabara. 'Rel •. O E:ano~ Sr. Ministro·nr. 'Ribeiro da 
Cos-ta. Rev. O 'E::~mo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Mourão Fi
lho. Apelante: Hewton Loyola Cunnin.gham, ex-Capitão , 
condenado a 8 anos ele reclusão, inctU'so no art. 229, 
do CPH, sendo-ll1e aplicada, ainda, a interdição dé 
direitos, po:r,..lO anos, de aé:Ôrdo com o art. 54, J.nc. 
I, do Eesmo Codigo. Apelada: A sentença do QEJ da 1ª 
Aud. da lr, R.H. - Nega§aram provimento a apelação 
para confirmar a sentença que·o condenou a 8 anos de 

, reclusão 1 como incurso no art. 229, do CPH, Il'lc1.ntida a 
interdiçao de direitos e aplicada a pena de indigni~ 
da pára o· Ofié ia lato l. contra os votos dos Exmos. S rs. 
Hins.·Gen. 'Ex. ~irna .1:3rayner, Haj. Brig. Alves Cabral/ 
e Alm. Esq. Jose Espindola, que condenavam a 3 anos,e 
Dr. vlalderJar TÔrres da Gósta, que condenava a 4 anos 
pelo mesmo artigó do CPl-1 •. (Impedido o Exmo ~ Sr. Hin.J 
Dr. Romeiro Neto. Usou da palavra o Dr. Pinto de 
Lima, advogado do apelante). -

- EMBARGOS. GUó.nabara. Rel· •. O EXm.o .. Sr. Ministro Dr.Wa:!,. 
demar Torres. Rev. O E.xmo. Sr. liinistro Gen. Ex. L=!,ma 
Brayner. EmbarGante: Antonio da Silva, Cabo, do Exer~ 
cito, condenada, a 8 anós de Drisãot incurso no art. 
181, do CPH. RJ.íbargado: ·O a cordão do Superior Tribu -
nal Nilit2.r, de 5/X/964. - Rec~be.r.run os Embargos 
para res·t:;abelecer a sentença que condenou a 2 ánós · e 
10 meses, como incurso no· art. '181, § 3º, do C .P.M. J 
contra os votos'dos E~~os. Srs. Ministros'Gen.'Ex. Lk 
ma Bray-.ner, Haj. Brig. Alves Cabral e Alm. Esq. Jose 
Espindol~, ~ué desprezavam os embargos; para confir -
mar o acordúo. (Us~ram da palavra o Dr. Carlós Zepeg
no, advogado do embargante, é ó Exrao. Sr. Dr. Procurâ 
dor-Gera.l da Justiça X.1ilitar.). · 

* * * 



::;; 224 ::;; 

(Cont. da a ta da 4os. Sess., em 2J/VJ/965) 

Missiva do Chefe da Delegação Brasileira ~ XIV Conferênciá da Fe
deração Inter-Americana de Direito, sôbre a ~tuáção do Dr. Paulo 
da Costa Reis,· Srt"usti ttrco de Advogndo-de-Offcio: · 
"Instituto dos Advoge.dos Brusileiros. Rio de Janeiro, 7 de junho 
de 1965. SetJ.hor Presidente, Na qt1alidnde de Chefe da Delegação I 
Brasileira a XIV Conferancia da Federacão Inter-Americana de Di
reito (Inter-American Bar Association); que se retuniu na ·cidade 
de San Juan, Porto Rico, nos dias 19 a 29 de maio transa{; to, ve
nbo trázer áo seu conhecimento que o representante desigr.~ado por 
V. Exa., Dr·. Paulo .dc.1. Costa Reis, para toru:::L .. parte nos t:i?abalhos 
da seção de Direito Hilitar da referi&. CoP..ferênci.a 1 desempenhou 
papel de destacado relêvo, honrando a alta representação que lhe 
f9i cometida. Comparecendo a teclas ~s reuniõos e ªabatendo as IDâ 
terias suscitacla.s, o Dr. Paulo da Costa Reis foi um congressista · 
b~ilhante,. e as suas ,qt'!.alidades de jurista foram encarecj_das den. 
tro do proprio C omite pelos seP.s eminente9, membros, que o elege
ram como um dos tr~s membros do sub-comite enc~rr~gado de elabo-
rar a agenda dc.1. proxirn ret,_'l'lião do· mesmó Comi te. E, a~sim, com 
satisfação, que registro perante V. E.xa. ó zêlo pe:triotico e o 
alto merecimento intelectual com que o Dr. Páulo da Costa· Reis/ 
conduziu a missão que em tão boa hora V. E:~ .• lhe confiou. Apro
veito a oportunidade para lhe apresentar os protestos da minha 
alta estimn e admiracão. a) Nehcmias Gueiros" • .> . 

* * * 
A sessão foi encerrada com os seguintes processos em mesa: 
Julgamento adiado - f...~)...,.ç;~1._Q.: 34.680 (RC/BF) - Ad. na sess. do 

lL~, a requerimento da defesu • 
dia 

. ~-]'_J. __ L_.:-\ Q. .o. j!__ê. 
3L~~385 (AC/RC) - 3L!.~650 (WT/BF) - 3L!.~6L~4 (VIT/MF) 
34;565 (ill~/PB) - 34~531 (RC/HF) - 34~395 (AC/RN) 
34~696 (vlT/BF) - 3L~~ 707 (LB/RC) - 34~ 701 (BF/RC.) 
3L~~699 (LB/vlT) - 3L!.;690 (LB/fu'l) - 34~685 (HT/MF) 
J3;84ó (vJT/JE)· - 3L~~ $3L~ (AC/RN) - 34;405 (AC/WT) 
3L~~457 (AC/~iT) - 34~351 (AC/~VT) - 3L~~693 (JE/RC) 
34;697 (RC/LB) - 3h~657 (Rl\/LB) - 3L!.~669 (PB/RC) 
34~710 (AC/RN) - 34;523 (AC/HT) - 34~578 (AC/WT) 

- 34~576 (RC/MF) 
- 34~674 (WT/PB) 
- 34~671 (LB/WT) 
- 34~703 (JE/RN) 
- ~4~428 (AC/WT) 
- 34~663 (RN/BF) 
- 34~621 (PB/RC) 
- 3L~.575 (AC/RC) 
- 34.482 (~W/BN) 

(RC.) 

·34~507 (AC/RC) - 3l.J~;691 (BF/vJT) - 34.~tLrlt. (:tviF/lli'i) 
34.623 OíF/WT) - 34;670 (HF/RN) 
ÇOJ':i.~:l.ç.õ_q_s_J'$:-r:c_i_ç;_:iJ,: 814 (PB) - 810 (RC) - 825 
B_e_ç_1:1r,_s_q_s __ C.L~I1:i!.~i.~: 4.081 C\'lT) ,- L~.078 (WT) 

. !{_~..P}~~-s_e_!:rts.ç_o._~: 704 (LB). J.l:JP ... .t!.~itQ$.: 107 (Bli') - 108 (JE) 

27~8:1.5 (PB) 
27.840 (WT) 

* * * HABEAS - CORPUS __ ...,.. __ ..._.~~ .... -------- ..---- .. -~ 
- 27~829 (DF) - Z7~80J (PB) - 27~839 (JE)-27.836 (LB) 

27.531 (rW) - 27. 73:; (NF) - 27.801 (\VT) 

8UPERiolt TftiBUNAL MILITAR 
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